
INDICAÇÃO Nº 
1859
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Desenvolvimento Social, providências no sentido de autorizar a liberação de recursos para a aquisição de equipamentos e de um veículo, destinados ao Abrigo Bom Pastor, do município de Sarapuí.

JUSTIFICATIVA

O Abrigo Bom Pastor é a única entidade do município de Sarapuí que trabalha com o atendimento ao idoso, desenvolvendo diversas atividades por meio da articulação com o poder público.

No entanto, a instituição vem encontrando muitas dificuldades em desenvolver este trabalho, pois não possui recursos para a aquisição de equipamentos médicos, fisioterápicos e domésticos, já que seus equipamentos vêm apresentando sinais de precariedade, necessitando de reposição. Outro problema enfrentado é a falta de veículo para transporte desses idosos.

Dessa forma, contamos com o irrestrito apoio do Senhor Governador em atender ao pleito supramencionado, visto ser essencial proporcionar aos idosos que ali residem melhores condições de vida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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